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INDICAÇÃO Nº. 168/2021 

   EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS.

                O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, 
e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, solicito que seja feita a 
manutenção de desobstrução dos ralos para a Galeria de Águas Pluviais na rua Serafim 
Bastos com Rua Ceará (Rua do CRAS Sul), Cidade Beira Mar.

Justificativa	

Essa solicitação visa atender as reivindicações dos moradores do trecho na localidade que estão 
com a frente de suas casas cheias com agua parada das chuvas por conta dos ralos que ligam 
a Galeria de Águas Pluviais estarem entupidos, gerando mal cheiro e até mesmo um potencial 
causador de doenças.

                                                                       

Sala das sessões, 02 de março de 2021.

André dos Santos Braga

Vereador - Autor

INDICAÇÃO Nº183/2021 

Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e 
ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que seja providenciada a 
reforma da academia popular, localizada na Avenida das Dálias bairro Âncora.

JUSTIFICATIVA 

Esta é uma justa reivindicação da população, visando melhorar a qualidade de vida, praticando 

exercícios para manter a saúde em equilíbrio.  

       Sala das Sessões, 04 de março de 2021 

    LEONARDO DE PAULA TAVARES.

      Vereador-autor

INDICAÇÃO Nº185/2021

Exmo. Sr. Prefeito Municipal 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido 
o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que seja publicado no portal 
oficial da prefeitura no facebook, fotos e características dos animais que se encontra no 
PSA para adoção. 

JUSTIFICATIVA 

A finalidade é facilitar a adoção de animais que estão no (PSA) Programa de saúde animal, 

buscando a diminuição da superlotação, proporcionando um lar de verdade para cães e gatos 

abandonados. Devido à grande visibilidade que tem o portal da prefeitura, aumenta a chance 

desses animais serem adotados. 

       Sala das Sessões, 08 de março de 2021 

    LEONARDO DE PAULA TAVARES.

      Vereador-autor

INDICAÇÃO Nº. 186/2021

   EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS.

                O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências                  regimentais 
vigentes, e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, que seja realizada 
a obra de pavimentação asfáltica, construção de rede de esgoto e de águas pluviais na Rua 
Coronel Barcelos Feio, Cidade Beira Mar.

Justificativa 
	

 Trata-se de uma reivindicação dos moradores que precisam de atenção em sua rua, Coronel 
Barcelos Feio, que apesar das ruas próximas a ela estarem asfaltadas, esse trecho pequeno ainda 
não se encontra. Assim, com seus buracos, causando dificuldade de trafegar, lama nos dias de 
chuva e muita poeira nos dias de sol, todos estes ocasionados pela ação do tempo, fazem com 
que uma vez melhorada as condições desta rua, o fluxo seguro de veículos e pedestres possam 
melhorar, assim como as condições de vida dos moradores e de suas famílias.                                                                     

Sala das sessões, 09 de março de 2021.

André dos Santos Braga

Vereador - Autor

INDICAÇÃO Nº. 187/2021

   EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS.

   

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido 
o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, que seja realizada a retomada da 
obra de construção da praça na rua Goiás em Cidade Praiana.

Justificativa 
	

         Trata-se de uma reivindicação para cumprimento da Emenda Modificativa a Impositiva nº 
010/2018 para construção de uma Praça na rua Goiás em Cidade Praiana, tendo em vista que 
o valor da obra já fora destinado e desde o início do ano a obra encontrasse parada e cercada.

                                                                       

Sala das sessões, 09 de março de 2021.

André dos Santos Braga
Vereador - Autor

INDICAÇÃO Nº. 197/2021

   EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS.

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e 
ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito Municipal, que seja realizada a obra 
de pavimentação asfáltica, construção de rede de esgoto e de águas pluviais e, troca de 
lâmpadas queimadas na Rua Ivan Lins em Floresta das Gaivotas.

 
Justificativa 

	

Trata-se de uma reivindicação dos moradores que precisam de atenção na rua Ivan Lins na 
Floresta das Gaivotas que com seus buracos, causando dificuldade de trafegar, lama nos dias de 
chuva e muita poeira nos dias de sol, todos estes ocasionados pela ação do tempo, fazem com 
que uma vez melhorada as condições desta rua, o fluxo seguro de veículos e pedestres possam 
melhorar, assim como as condições de vida dos moradores e de suas famílias.                                                                      

Sala das sessões, 02 de março de 2021.

André dos Santos Braga

Vereador - Autor

INDICAÇÃONº205/2021
EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS/RJ

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências regimentais vigentes, e ouvido o soberano 
plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, a implantação de um Crematório Municipal. 

JUSTIFICATIVA:

Trata-se de uma indicação necessária à realidade atual da cidade de Rio das Ostras, visto o aumento 
lastimável do uso dos serviços de cemitérios públicos, sobretudo em face do mal que atinge a todo País e 
ao mundo com o ataque do vírus da COVID 19, sendo preocupante que em um reduzido lapso temporal os 
cemitérios municipais não comportem a demanda penosa, e ainda, o inegável crescimento populacional que 
a cidade de Rio das Ostras registra. 

Indicando-se ainda que o mesmo serviço seja realizado de forma gratuita, custeada pelo Poder Público 
Municipal, e utilizado por populares que em vida expressem seu desejo pela cremação, ou ainda por 
escolha dos familiares post mortem, e por derradeiro que o serviço seja utilizado nas situações dos 
considerados indigentes, ou seja, aqueles que não foram possíveis que se realizassem as identificações, 
respeitando-se as convicções religiosas e crenças de todos, bem como a manifestação contrária por 
convicções pessoais.

Sabendo-se, inclusive, que atualmente a capacidade de espaço físico dos cemitérios públicos está 
esgotando-se, agravando-se ciclicamente, assinalando nesta justificativa que a falta de espaço urbano para 
expandir os cemitérios traz para a própria Administração Municipal enormes transtornos, e a inserção 
de necrópoles é uma tarefa árdua, que precede de estudos de impacto ambiental, a utilização de covas 
propicia a contaminação do solo, podendo afetar possivelmente também a rede hídrica, através dos lençóis 
freáticos, e a proteção aos mesmos é um compromisso global de todos os entes públicos e a sociedade em 
geral, e apontando-se que o manuseio dos cemitérios municipais requer um dispendio de recursos públicos 
elevados se comparada à prática da cremação, denota-se que a criação de um Crematório Municipal nesta 
cidade gerará economia ao erário em longo prazo, beneficiando-se a utilização do espaço urbano, saúde e 
preservação do meio ambiente, de forma equilibrada com a economia e a sustentabilidade. 

Sala das Sessões, 15 de Março de 2021.

ROGÉRIO BELÉM DA SILVA
VEREADOR - AUTOR


